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LEI Nº 358/2009. 

De 06 de novembro de 2009. 

  

“ DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ESTRADA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

MOHSEN  HOJENE, Prefeito do Município de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo nº 017/2009, de 
autoria dos Vereadores Paulo Bezerra de Lima e Lício de Souza Brígido e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - À Estrada Particular da Areia Branca do Bairro do 
Iporanga, passa a ser Estrada Municipal VISTA ALEGRE, do Bairro 
Iporanga. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 06 DE NOVEMBRO DE 2009. 
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